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ATO 005: Edital de Convocação para Realização de Provas Objetivas 
 

Ficam convocados, desde já, todos os candidatos que tiveram sua inscrição deferida, representado 
pelo Anexo I desta publicação, a prestarem a prova escrita objetiva, na data, horário e locais abaixo 
especificados: 
 

Data da Prova: 29/08/2021 (Domingo) 
 

As provas serão realizadas no mesmo local e horário, sendo: 
 

PROVA VESPERTINA (TARDE) 
 

Horário de Abertura dos Portões: 13h30min 
Horário de Fechamento dos Portões: 14h00min 
Horário de Início das Provas: 14h00min 
Tempo Mínimo de Permanência: 30 (trinta) minutos 
Tempo de Prova: 2 (duas) horas 
 

 

Local: (Sala 01)  

Escola de Educação Básica Professora Araci Espíndola Dalcenter 
Rua José Montibeller, n.º 88 
Bairro Jardim São Paulo – São João Batista/SC 
 

Cargos: 

• Todos os cargos do Processo Seletivo n.º 08/2021; 
 
 

Recomendações e Regras para TODOS os candidatos participantes:  

1) Comparecer aos locais de prova designados com pelo menos 30 (trinta) minutos de 
antecedência. Na entrada dos locais onde serão realizadas as provas, será efetuada a medição da 

temperatura dos candidatos, sendo utilizados termômetros infravermelhos, permitindo unicamente o 

direcionamento ao local de prova àqueles que apresentarem temperatura de até 37,8°C. O candidato 
que eventualmente aferir temperatura igual ou superior à 37,8ºC será orientado a procurar assistência 

médica. 

2) Conferir as instruções do Manual do Candidato. 

3) Todos os candidatos devem apresentar documento oficial de identificação com foto. A não apresentação 

deste documento enseja em não realização da prova e consequente eliminação do certame. 

4) Emitir um novo CARTÃO DE INSCRIÇÃO através da Área do Candidato, onde constam todas as 

informações inerentes à prova, inclusive o Local de Prova, Sala de Prova e Carteira de Prova. 

5) É obrigatório fazer uso de máscara facial profissional ou não profissional (tecido não tecido 

(TNT) ou tecido de algodão), conforme recomendado pelas autoridades sanitárias do 

Estado de Santa Catarina, desde o ingresso no local das provas até a respectiva saída. 

6) Fazer uso, sempre que necessário, de álcool em gel disponibilizados na entrada do local de provas, nos 

banheiros e em cada uma das salas destinadas às provas escrita e prática. 

7) É obrigatório manter o afastamento de pelo menos 1,50 metros dos demais candidatos, 

enquanto adentra aos locais de prova ou aguarda o ingresso em sala de prova. 

8) Trazer e já ter disponível ao entrar em sala, caneta de corpo transparente, de tinta azul 

escuro ou preta, que será utilizada para assinar a lista de presença.  

9) É vedada a alteração de qualquer mobiliário dentro da sala de prova, sendo estes já dispostos 
previamente na distância regulamentar estabelecida ato próprio, devidamente identificado com a 

etiqueta com o nome do candidato. 
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10) Os candidatos que, assim desejarem, poderão adentrar as locais das provas com vasilhame de álcool 
em gel, desde que em recipientes plásticos transparentes, que não contenham rótulos, impressões ou 

quaisquer outras identificações. 

11) Após a realização das provas o candidato deve deixar o local de sua prova imediatamente, não sendo 

permitidas aglomerações no local de prova, nem mesmo para espera de outros participantes. 

 

Após o fechamento dos portões (14h00min) não será permitido o ingresso de 
nenhum candidato ao local de prova. 
 

 
São João Batista/SC, 25 de agosto de 2021. 

 
 

ANDRÉIA COSTA AZEVEDO 
Diretora Executiva do Serviço de Infraestrutura, Saneamento e  

Abastecimento de Água Municipal – SISAM 
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ANEXO I: Relação de Candidatos por Sala de Prova 
 

Local de Prova: 

Escola de Educação Básica Professora Araci Espíndola Dalcenter 
Rua José Montibeller, n.º 88 

Bairro Jardim São Paulo – São João Batista/SC 
Data de Prova: 29/08/2021 | Abertura dos Portões: 13h30min | Fechamento dos Portões: 14h00min | Início de Prova: 14h00min 

 

SALA 01 
 

CARGO INSCRIÇÃO NOME CPF CARTEIRA 

001 - AUXILIAR GERAL (COLETA DE LIXO) 4 ANDERSON SOUZA SANTOS 083.636.***-** 1 

001 - AUXILIAR GERAL (COLETA DE LIXO) 5 DENILSON BATISTA SANTOS 068.612.***-** 2 

001 - AUXILIAR GERAL (COLETA DE LIXO) 1 DYEGO CRUZ LIMA 828.661.***-** 3 

001 - AUXILIAR GERAL (COLETA DE LIXO) 6 EZINETE DOS SANTOS 831.282.***-** 4 

001 - AUXILIAR GERAL (COLETA DE LIXO) 10 GILSONEI DOS SANTOS 751.511.***-** 5 

001 - AUXILIAR GERAL (COLETA DE LIXO) 9 JOHN ANDERSON PINTO DOS SANTOS 130.347.***-** 6 

001 - AUXILIAR GERAL (COLETA DE LIXO) 17 JOSE ROBERTO DA SILVA 752.706.***-** 7 

001 - AUXILIAR GERAL (COLETA DE LIXO) 19 JOSE SIDNEI PINTO 024.383.***-** 8 

001 - AUXILIAR GERAL (COLETA DE LIXO) 2 MAICON RAFAEL MOREIRA DA SILVA 011.675.***-** 9 

001 - AUXILIAR GERAL (COLETA DE LIXO) 21 MARCIO DAS VIRGENS DOS SANTOS 094.852.***-** 10 

001 - AUXILIAR GERAL (COLETA DE LIXO) 20 MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA 054.607.***-** 11 

001 - AUXILIAR GERAL (COLETA DE LIXO) 16 MISAEL FELIPE DA SILVA JUNIOR 154.637.***-** 12 

001 - AUXILIAR GERAL (COLETA DE LIXO) 13 ODAIR HAMES 067.057.***-** 13 
 

Total de Candidatos Alocados na Sala: 13 candidatos 
 

Afastamento entre os candidatos alocados: 1,00m 

 


